
PARECER N°     , DE 2019
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI N° 946 DE 2019
De autoria do deputado Altair Moraes, o projeto em epígrafe dispõe sobre a alteração da Lei nº 14.738 de 16 de abril de 2012 que dispõe sobre medidas contra a prática de trotes eletrônicos.
A propositura esteve em pauta nos termos regimentais, não recebendo emendas ou substitutivos.
Decorrido o prazo de pauta, a proposição foi encaminhada a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação, a fim de ser analisada quanto aos seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no § 1° do artigo 31 do Regimento Interno desta Casa.
Na qualidade de Relatora designada por esse órgão técnico, passo a opinar. 
A proposta, ao alterar a Lei nº 14.738, de 2012, pretende i- ampliar o rol de órgãos/ serviços púbicos sujeitos aos trotes; ii- aumentar o valor da multa imposta aos proprietários ou responsáveis pelas linhas telefônicas das quais sejam originadas as ligações que caracterizem a prática de trote, podendo ser duplicada em caso de reincidência (o valor previsto está indexado no salário mínimo); iii- enquadrar na definição de trote a frustração ou impossibilidade de atendimento pela inexistência da ocorrência do fato ou evento anunciado; iv- prever o encaminhamento de relatórios pelas empresas de telefonia informando os nomes dos proprietários ou responsáveis pelas linhas de onde se originaram os trotes;  v- estipular a adoção de medidas para a lavratura do Auto de Infração e aplicação de multa; vi- estabelecer a regulamentação da lei pelo Executivo.

A matéria tratada no projeto é de natureza legislativa, que obedece às disposições constitucionais previstas nos artigos 19, 21, III, e 24, “caput”, todos da Constituição Estadual, por competir à Assembleia Legislativa, com a sanção do Governador, dispor sobre todas as matérias de competência do Estado. Tal iniciativa ocorre por meio de processo legislativo, que compreende a elaboração de lei ordinária, competindo a qualquer membro ou comissão desta Casa Parlamentar.
No entanto, devo considerar, ainda, a compatibilidade da propositura com as normas constitucionais federais, bem como com a Constituição do Estado, sem perder de vista os direitos fundamentais e os princípios estruturantes do Estado de direito.
E a esse respeito, devo destacar que o projeto de lei em análise apresenta diversas violações a dispositivos constitucionais e normas legais que compõem a ordem jurídica vigente, além de suas disposições estarem em desacordo com a interpretação consolidada do Supremo Tribunal Federal.

Passo, então, a fazer essa análise.

O artigo 1º da propositura, ao prever a aplicação de sanção pecuniária em salário mínimo, afronta o previsto no inciso IV do artigo 7º da Constituição Federal que proíbe, em sua parte final, “a vinculação do salário mínimo para qualquer fim”.

A autora do projeto original, que culminou na aprovação da Lei nº 14.738, de 2012, que se pretende alterar, apresentou no prazo de pauta, uma emenda, visando corrigir tal distorção, pois na redação inicial da proposta a multa também estava fixada tendo como parâmetro o salário mínimo.

Sobre o tema, considero conveniente trazer para esta análise a jurisprudência assentada do Supremo Tribunal Federal:  
“SALÁRIO MÍNIMO - VINCULAÇÃO - Esbarra na cláusula final do inciso IV do artigo 7º da Constituição Federal a tomada do salário mínimo como parâmetro de cálculo de multa” (STF, AgR-RE 445.282-PR, 1ª Turma, Rel. Min. Marco Aurélio, 07-04-2009, v.u., DJe 05-06-2009). (grifei)
E, ainda:

“Fixação de horário de funcionamento para farmácias no Município. Multa administrativa vinculada a salário mínimo (...) O Plenário desta Corte, ao julgar a ADIN 1425, firmou o entendimento de que, ao estabelecer o artigo 7º, IV, da Constituição que é vedada a vinculação ao salário-mínimo para qualquer fim, ‘quis evitar que interesses estranhos aos versados na norma constitucional venham a ter influência na fixação do valor mínimo a ser observado’. Ora, no caso, a vinculação se dá para que o salário-mínimo atue como fator de atualização da multa administrativa, que variará com o aumento dele, o que se enquadra na proibição do citado dispositivo constitucional. - É, portanto, inconstitucional o § 1º do artigo 4º da Lei 5.803, de 04.09.90, do Município de Ribeirão Preto. Recurso extraordinário conhecido em parte e nela provido, declarando-se a inconstitucionalidade do § 1º do artigo 4º da Lei 5.803, de 04.09.90, do Município de Ribeirão Preto” (STF, RE 237.965-SP, Tribunal Pleno, Rel. Min. Moreira Alves, 10-02-2000, v.u., DJ 31-03-2000, p. 61). (destaquei).
Ainda sobre o artigo 1º, noto que o valor da multa ora estipulado- 1 a 20 salários mínimos, podendo ser duplicado em caso de reincidência- não obedece ao princípio da proporcionalidade como critério balizador da sua aplicação. Legislações de outros Estados que regulam da matéria, a saber, a Lei nº 17.107, de 17 de abril de 2012, do Estado do Paraná, que prevê o uso de multa como medida administrativa para coibir o trote; no Rio Grande do Sul, a Lei nº 14.149 de 20 de dezembro de 2012; e em Santa Catarina a Lei nº 14. 953, de 12 de novembro de 2009, estabelecem os valores das multas em patamares bem menores, variando em torno de R$ 500,00 (quinhentos reais) a pouco mais de R$2.000,00 (dois mil reais).

Entendo que há inconstitucionalidade também em relação ao artigo 3º do projeto de lei ao prever que as empresas telefônicas devem informar os nomes dos proprietários ou responsáveis pelas linhas de onde se originaram os trotes. Para implementar as normativas impostas pelo projeto de lei, as empresas de telefonia irão propor a quebra do sigilo telefônico, o que só é ressalvado caso haja autorização judicial. A Constituição Federal dispõe em seu artigo 5º, inciso XII, ser inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal.
E mais, não há viabilidade na quebra do sigilo telefônico, pois a lei de regência não autoriza a quebra do sigilo em casos de fato punido com pena de multa, conforme comando do inciso 111 do artigo 2° da Lei nº 9.296/96.
Pondero também que ao criar essa obrigatoriedade para as empresas concessionárias, o Estado estaria legislando sobre telecomunicação, invadindo matéria de competência privativa da União. 
O Supremo Tribunal Federal já decidiu sobre o caso em tela, proferindo entendimento em consonância com o que ora se sustenta, conforme segue:
 "Medida cautelar em ação direta de inconstitucionalidade. 2. Lei nº 18.721/2010, do Estado de Minas Gerais, que dispõe sobre o fornecimento de informações por concessionária de telefonia fixa e móvel para fins de segurança pública. 3. Competência privativa da União para legislar sobre telecomunicações. Violação ao art. 22, inciso IV, da Constituição. Precedentes. 4. Medida cautelar deferida para suspender a vigência da Lei nº 18.721/2010, do Estado de Minas Gerais". (ADI 4.401 -MC/MG, Relator Min. Gilmar Mendes) (grifei).

No mais, pontuo ainda uma inconstitucionalidade formal trazida com o artigo 4º que impõe implicitamente obrigações à administração pública, na medida em que caberá a ela as providências relativas à identificação do número de telefone que originou a chamada, a lavratura do auto de infração, a aplicação de multa ao infrator, cabendo ainda a regulamentação da Lei. Isso porque a lei que disponha sobre organização administrativa é privativa do executivo, conforme artigo 61, § 1°, lI, b da CF e artigos 24, § 2° combinado com o artigo 144 da Constituição Estadual.

A Lei nº 14.738, de 2019 que se pretende alterar está em vigência e embora de sua difícil operacionalização, o Governo do Estado constituiu um Grupo de Trabalho para definir seus procedimentos de regulamentação em dezembro de 2015, por meio da Resolução SSP-144, de 23-12-2015.
Com isso, considero que o projeto ora em análise possui diversas violações a dispositivos legais e constitucionais, estando, ainda, em desacordo com a interpretação jurisprudencial sobre o tema e por isso, verifico que não pode prosperar do ponto de vista da sua constitucionalidade formal e material.
Por tais razões, no âmbito da competência que me cabe analisar neste momento e, sem entrar na análise de mérito, há barreiras de natureza constitucional, legal ou jurídica a impedir a natural tramitação e sou contra o Projeto de Lei nº 946 de 2019.
Sala das Comissões, em

Deputada Marina Helou

Relatora

SPL - Código de Originalidade: 1000314198 101219 1306


